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Assunto PER/DCOMP - COMPROVACAO

Recorrente LONGO SERVICOS DIVERSOS LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-
Ihes aplicado o decidido na Resolucdo n® 1402-001.255, de 10 de novembro de 2020, prolatada
no julgamento do processe 11030.902037/2016-17, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, lagaro Jung
Martins, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado na resolugéo paradigma.

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou IMPROCEDENTE a
manifestacdo de inconformidade do contribuinte em epigrafe, doravante chamado de recorrente.

O litigio em questdo envolve Dcomp com alegado direito creditério proveniente
de pagamento indevido ou a maior de tributo federal. O despacho decisério denegou por
constatar que o pagamento informado j& havia sido integralmente utilizado para pagamento de
débito do contribuinte declarado em DCTF, ndo restando assim crédito disponivel para a
compensacéo de débito pretendido no Per/Dcomp. Por esta razéo, a Declaracdo de Compensacao
nédo foi homologada.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Iágaro Jung Martins, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone. 
 
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado na resolução paradigma.
 Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade do contribuinte em epígrafe, doravante chamado de recorrente. 
 O litígio em questão envolve Dcomp com alegado direito creditório proveniente de pagamento indevido ou a maior de tributo federal. O despacho decisório denegou por constatar que o pagamento informado já havia sido integralmente utilizado para pagamento de débito do contribuinte declarado em DCTF, não restando assim crédito disponível para a compensação de débito pretendido no Per/Dcomp. Por esta razão, a Declaração de Compensação não foi homologada.
 Em manifestação de inconformidade, alega que recolheu a maior que o devido no período, pelo que teria o direito pleiteado. Menciona que tentou retificar a DCTF, o que não o fez, por não ter mais prazo hábil.
 Ao analisar a manifestação de inconformidade, a DRJ, primeira instância administrativa, decidiu por NEGAR PROVIMENTO TOTAL à mesma, por unanimidade. A decisão a quo entendeu que todo o processamento estava correto, e conforme DCTF entregue, o pagamento não estaria disponível. Aduz, que cabe ao contribuinte demonstrar o erro no valor por ele declarado, devendo vir acompanhado de comprobatória.
 O contribuinte apresentou recurso voluntário, tempestivo, no qual, em essência reforça os pontos já alegados na sua manifestação de inconformidade. Enfatiza sua posição que se a DCTF fosse recepcionada, o erro seria sanado. Apresenta a documentação contábil/fiscal relativa à competência indébito.
 
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 Conforme relatório que precede o presente voto, o recurso voluntário é tempestivo e atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conheço.
 
 Do recurso voluntário:
 O caso nos autos tem sido relativamente comum para análise e deliberação neste colegiado (e presumo que todos os demais).
 Envolve, em síntese, um pedido de compensação de um direito creditório baseado num alegado erro do contribuinte quando do seu pagamento e, na maioria dos casos, declarado em DCTF (no geral, a original). 
 Após, sendo processada o PER/Dcomp, há despacho decisório denegando seu pleito, geralmente porque o valor pago já está declarado e alocado em DCTF, não estando disponível para eventual repetição. 
 O contribuinte apresenta sua manifestação de inconformidade, com alegações explicando o erro ocorrido, mas sem trazer elementos comprobatórios do ocorrido, que na esmagadora das vezes envolveria o diário, razão e/ou lalur.
 A decisão a quo, baseado apenas no que consta na manifestação de inconformidade, denega o pleito do contribuinte, pois não haveria um crédito líquido e certo, nos termos do art. 170 do CTN, e que o contribuinte deveria ter trazido outros elementos probatórios (explicitados acima) para demonstrar o alegado. É caso da decisão a quo dos autos � ela aduz ao contribuinte que deveria comprovar o seu erro através da documentação contábil/fiscal.
 Com isso, esclarecido de como demonstrar o que alega, o contribuinte traz na sua peça recursal alguns elementos contábeis e fiscais, sendo basicamente o razão da época, e maiores esclarecimentos materiais na sua peça recursal.
 No caso dos autos, evidencia-se que o cerne do erro apontado é que o contribuinte indicou no seu PER/Dcomp como a origem do indébito que seria �pagamento indevido ou a maior� de CSLL.
 Este colegiado e muitas decisões tem superado a questão de preenchimento constante na DCTF ou até erros que não mudem a natureza do PER/Dcomp, desde que ocorra a comprovação do direito. Contudo, muitas vezes por certo desconhecimento, o contribuinte não sabe que com base no art. 147, §1º do CTN, instaurado o litígio, tem que trazer uma demonstração cabal do que alega, ou seja, seus livros contábeis/fiscais, dependendo do que queira provar. 
 Com isso, esclarecido das necessidades instadas pela decisão da DRJ, o contribuinte, em sede recursal, traz aos autos os elementos agora, a princípio, necessários para elucidar a comprovação do indébito em discussão nos autos, e se não for o bastante, é um início de prova adequado.
 Algumas vezes, nestes elementos trazidos na peça recursal, o erro fica latente numa rápida análise, havendo condições de haver uma decisão de mérito. Contudo, não é o caso nos autos.
 Entendo que para o adequado deslinde do mérito, torna-se necessário a análise dos elementos trazidos somente na segunda instância administrativa, algo que não foi feito em nenhum momento anteriormente. Destarte, não entendo como oportuno, agora em sede de recurso voluntário, se verificar documentos que não se mostram conclusivos a este relator, principalmente para se ter a certeza da liquidez de um direito creditório.
 Por conseguinte, PROPONHO A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO PARA DILIGÊNCIA, para se verificar, com base nos elementos apresentados na peça recursal, e outros entendidos pertinentes pela autoridade fiscal local, se há o direito creditório pleiteado pela recorrente, e se for o caso, instar o contribuinte a apresentar outros documentos.
 Após estas providências, elabore relatório DETALHADO e CONCLUSIVO circunstanciando todas as informações possíveis e juntando documentos comprobatórios necessários.
 Do procedimento de diligência, elaborar relatório e cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.
 Destarte, PROPONHO A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM DILIGÊNCIA, nos termos supracitados.
 
 
 CONCLUSÃO
  Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência, para se verificar, com base nos elementos apresentados na peça recursal, e outros entendidos pertinentes pela autoridade fiscal local, se há o direito creditório pleiteado pela recorrente, e se for o caso, instar o contribuinte a apresentar outros documentos.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente Redator
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Em manifestacdo de inconformidade, alega que recolheu a maior que o devido no
periodo, pelo que teria o direito pleiteado. Menciona que tentou retificar a DCTF, o que ndo o
fez, por ndo ter mais prazo habil.

Ao analisar a manifestacdo de inconformidade, a DRJ, primeira instancia
administrativa, decidiu por NEGAR PROVIMENTO TOTAL a mesma, por unanimidade. A
deciséo a quo entendeu que todo o processamento estava correto, e conforme DCTF entregue, o
pagamento nao estaria disponivel. Aduz, que cabe ao contribuinte demonstrar o erro no valor por
ele declarado, devendo vir acompanhado de comprobatoria.

O contribuinte apresentou recurso voluntario, tempestivo, no qual, em esséncia
reforca os pontos j& alegados na sua manifestacdo de inconformidade. Enfatiza sua posi¢do que
se a DCTF fosse recepcionada, o erro seria sanado. Apresenta a documentacao contabil/fiscal
relativa a competéncia indébito.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugédo
paradigma como raz0es de decidir:

Conforme relatério que precede o presente voto, o recurso voluntério é tempestivo e
atende os requisitos regimentais para a sua admissibilidade, pelo que o conhego.

Do recurso voluntario:

O caso nos autos tem sido relativamente comum para analise e deliberacdo neste
colegiado (e presumo que todos os demais).

Envolve, em sintese, um pedido de compensacgdo de um direito creditdrio baseado num
alegado erro do contribuinte quando do seu pagamento e, na maioria dos casos,
declarado em DCTF (no geral, a original).

Apos, sendo processada o PER/Dcomp, ha despacho decisério denegando seu pleito,
geralmente porque o valor pago ja estd declarado e alocado em DCTF, ndo estando
disponivel para eventual repeticéo.

O contribuinte apresenta sua manifestacdo de inconformidade, com alegacGes
explicando o erro ocorrido, mas sem trazer elementos comprobatérios do ocorrido, que
na esmagadora das vezes envolveria o diario, razdo e/ou lalur.

A decisdo a quo, baseado apenas no que consta na manifestacdo de inconformidade,
denega o pleito do contribuinte, pois ndo haveria um crédito liquido e certo, nos termos
do art. 170 do CTN, e que o contribuinte deveria ter trazido outros elementos
probatdrios (explicitados acima) para demonstrar o alegado. E caso da decisdo a quo
dos autos — ela aduz ao contribuinte que deveria comprovar o seu erro através da
documentacdo contabil/fiscal.

Com isso, esclarecido de como demonstrar o que alega, o contribuinte traz na sua peca
recursal alguns elementos contabeis e fiscais, sendo basicamente o razdo da época, e
maiores esclarecimentos materiais na sua peca recursal.

No caso dos autos, evidencia-se que o cerne do erro apontado é que o contribuinte
indicou no seu PER/Dcomp como a origem do indébito que seria “pagamento indevido
ou a maior” de CSLL.

Este colegiado e muitas decisfes tem superado a questdo de preenchimento constante na
DCTF ou até erros que ndo mudem a natureza do PER/Dcomp, desde que ocorra a
comprovacdo do direito. Contudo, muitas vezes por certo desconhecimento, o
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contribuinte ndo sabe que com base no art. 147, §1° do CTN, instaurado o litigio, tem
que trazer uma demonstracdo cabal do que alega, ou seja, seus livros contabeis/fiscais,
dependendo do que queira provar.

Com isso, esclarecido das necessidades instadas pela decisdo da DRJ, o contribuinte, em
sede recursal, traz aos autos os elementos agora, a principio, necessarios para elucidar a
comprovacdo do indébito em discussdo nos autos, e se ndo for o bastante, é um inicio de
prova adequado.

Algumas vezes, nestes elementos trazidos na pega recursal, o erro fica latente numa
rapida analise, havendo condigdes de haver uma decisdo de mérito. Contudo, ndo é o
€aso nos autos.

Entendo que para o adequado deslinde do mérito, torna-se necessario a analise dos
elementos trazidos somente na segunda instancia administrativa, algo que néo foi feito
em nenhum momento anteriormente. Destarte, ndo entendo como oportuno, agora em
sede de recurso voluntério, se verificar documentos que ndo se mostram conclusivos a
este relator, principalmente para se ter a certeza da liquidez de um direito creditorio.

Por conseguinte, PROPONHO A CONVERSAO DO PRESENTE PROCESSO PARA
DILIGENCIA, para se verificar, com base nos elementos apresentados na peca recursal,
e outros entendidos pertinentes pela autoridade fiscal local, se ha o direito creditério
pleiteado pela recorrente, e se for o caso, instar o contribuinte a apresentar outros
documentos.

Apb6s estas providéncias, elabore relatério DETALHADO e CONCLUSIVO
circunstanciando todas as informacdes possiveis e juntando documentos comprobat6rios
necessarios.

Do procedimento de diligéncia, elaborar relatorio e cientificar o contribuinte, com
reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar
exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligéncia, sendo
desconsideradas manifestacdes de outra espécie.

Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia, com ou sem nova intervencdo do
contribuinte, o presente processo devera retornar a esta 22 Turma da 4% Camara da 12
Secdo de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.

Destartg, PROPONHO A CONVERSAO DO PRESENTE PROCESSO EM
DILIGENCIA, nos termos supracitados.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido na resolugdo paradigma, no sentido de converter o
julgamento em diligéncia, para se verificar, com base nos elementos apresentados na peca
recursal, e outros entendidos pertinentes pela autoridade fiscal local, se ha o direito creditorio
pleiteado pela recorrente, e se for o caso, instar o contribuinte a apresentar outros documentos.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente Redator



